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PROCESSO ADMINISTRATIVO PMCO/TO NO 15/2026

PREGÃO E"LETRÔNtCO No 01 6/2026/PMCO/TO

OBJETO: Registro de Preço para prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvet

Pessoat - SMP), com chamadas itimitadas locais e de tonga distância (VC1, VC2 e VC3)

para quatquer operadora, franquia mensal de 5G de dados móveis (internet) e

fornecimento de chips necessários à conexão dos serviços, em atendimento às

necessidades da Prefeitura Municipat e dos Fundos Municipais de Assistência Social,

Meio Ambiente e Saúde de Cotinas do Tocantins -TO.

1. DO RETATÓRIO

Trata-se de soticitação de parecer jurídico para controle prévio de tega[idade nos

autos licitatórios para registro de preços dos objetos acima especificados.

Os autos foram regularmente formatizados e encontram-se instruídos com os

seguintes documentos:

o Documento de Forma[ização de Demanda - DFD;

o Soticitação no. 16771 91 9;

o Despacho da Autorização;

e Estudo Técnico Pretimlnar;

. Documentos que deram suporte ao ETP: Mapa de Apuração de Preços e

Retatório Unificado das Pesquisas de Preços;

o Despacho de Aprovação de Estudo Técnico Pre[iminar;

o Cópia da Pubticação do Aviso de lntensão de Registro de Preços, no Diário

Oficiat Edição no ',l996, de 02 de fevereiro de 2026;

r Ofício no 1O7 /2026, de 02 de fevereio de 2026, da Secretária Municipat de

Assistência encaminhando Manif tação de lnteresse de Participação em

Registro de Preço;
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o Ofício Circular no 7412026, de 09 de fevereiro de 2026, da Secretária

Municipa[ de Produção Desenvotvimento e Meio Ambiente, encaminhando

Manifestação de lnteresse de Participação em Registro de Preço;

o Ofício no 21012026, de 09 de fevereiro de 2026, da Secretária Municipal de

Saúde encaminhando Manifestação de lnteresse de Participação em Registro

de Preço;

o Termo de ReÍerência - TR;

. Despacho de Aprovação do Termo de Referência;

o Ofício Circu[ar no 034l2O26lEquipe Técnica, solicitando ao Departamento

de Compras e Orçamento a reatização de pesquisa de preços;

. OrÇamentos iunto as empresas: CLARO S.A, CNPJ no 40.432 -544lOOo1-47

e TELEFONIA BRASIL S.A, CNPJ no 02.558.157/0001-62 e Pesquisa Via

Sistema Consuttec;

r Estimativa de Preços;

o Despacho Contábit, indicando os dados orçamentários previstos;

. Despacho Financeiro da Secretária Municipat de Ptaneiamento, Gestão e

FinanÇas e dos Fundos;

. Justificativa do índice de Comprovação de Boa Situação Financeira do

Licitante;

o Cópia da pubticação da Portaria no 105, de 16 de janeiro de 2025, no Diário

OÍiciaL no 1747, onde consta a designação da servidora Matvina da Cruz

Nascimento como pregoeira do Município de Cotinas do Tocantins - TO;

o Minuta do Editat do Pregão Etetrônico SRP no 016/2026/PMCO/TO e seus

anexos;

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para a análise

prévia dos aspectos jurídicos e gais, conforme art. 53 da Lei Federal n. 14.133121.

É o retatório.
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de tegatidade, conforme estabetece o artigo 53, le ll, da

Lei no 14.133/2021 . Referido controte se dá em função do exercício de anátise !urídica do

processo até a presente data, todavia, não possui o condão de adentrar nos aspectos de

natureza técnica, mercadotógica ou de conveniência e oportunidade da administração.

O Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consuttivas da Advocacia-

Geral da União, assim instrui:

"A maniÍestaÇão consultiva que adentrar questãojurídica com potenciaI

de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter iustificativa da

necessidade de Íazê-to, êvitando-se posicionamentos conctusivos

sobre temas não iurídicos, tais como os técnicos, administlativos ou

de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes

emitir opiniáo ou formutar recomendações, desde que enÍatizando o

caráter discricionário de seu acatamento."

Portanto, presume-se que as especificaçóes técnicas, inctusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avatiação do

preço estimado, tenham sido regularmente ana[isadas peto setor competente do órgão,

com base em parâmetros técnicos objetivos, para a methor consecução do interesse

púbtico.

Finatmente, deve-se salientar que as observações sâo feitas sem caráter

vincutativo, mas em prot da segurança da própria autoridade assessorada, a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conÍerida peta tei, avatiar e

acatar, ou não, tais ponderações.

3. DA MODALIDADE APLICADA

Trata-se de processo ticitatório cuja modalidade escothida

etetrônica prevista na art.28,lnciso l, da Lei no. 14.13312021.
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4. FASE PREPARATóRIA DO ESTUDO TÉCT.IICO PRELIMINAR

Com base na exigência do art. 18 da Lei Federat no 14.133, de 2021 , é possívet

concluir que a fase de planejamento deve abordar as razôes que conduzem à definição

de elementos aptos a conduzir a seteção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de

vida do objeto a ser contratado.

Nesse interim, o ptanejamento da contratação pressupôe que a própria

necessidade administrativa seja investígada, a fim de se compreender o que fundamenta

a requisição administrativa.

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que

inctusive podem se diferenciar do pedido iniciat.

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a

etapa de estudá-la, para o fim de definir o obieto licitatório e todos os seus contornos.
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O art. 17 da Lei no 1 4.1 33/2021 que relaciona os atos que devem ser seguidos pela

administração durante a fase preparatória.

Ao definir ctaramente as fases do processo, a tegistação busca garantir que cada

etapa seja cumprida de maneira rigorosa, promovendo a iguatdade de condições entre

os participantes e a obtenção da methor proposta para a administração púbtica.

A fase preparatória, sendo a primeira, é fundamental parâ definir os parâmetros e

requisitos que nortearão todo o certame. A divutgação do edita[, por sua vez, é crucial

para dar pubticidade ao processo e atrair potenciais [icitantes.

As fases subsequentes, como a de jutgamento e habititação, asseguram a

ava[iação criteriosa das propostas e dos proponentes, enquanto a fase recursaI permite

a interposição de recursos, garantíndo o direito ao contraditório e à ampla defesa. Por

fim, a homologação coroa o processo, va[idando o resultado final e autorizando a

contratação.
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Em [inhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revetar esse encadeamento

tógico.

Assim, no presente caso, verifica-se que o Estudo Técnico Pretiminar - ETP

elaborado pela equipe técnica e colacionado aos autos contém todos os requisitos

elencados no §1o do art. 18 da Lei 14.133/2021, a saber:

l. Descrição da necessidade: O documento descreve detalhadamente em seu

Capítuto ll a necessidade de garantir comunicação institucional eficiente,

contÍnua e segura entre os setores municipais, pontuando a relevância para

equipes de campo (fiscalizações, vistorias, ações de saúde e assistência sociat)

e o uso funcional de ap[ícativos essenciais (WhatsApp, e-mail institucionat e

sistemas internos).

ll. Demonstração do alinhamento com o ptaneiamento: Resta prejudicado a

anátise ju rídica tendo e m vista que o M unicípio de Cotínas do Tocantins - TO, não

possui P[ano de Contratação Anuat;

lll. Requisitos da contratação: O ETP prevê as especiÍicações em seu Capítuto lll e

Xl. Há critérios técnicos estabe(ecidos (tecnotogia 4G ou superior, DDD 63,

suporte técnico, ptataforma de gestão corporativa).

lV. Estimativa de quantidades: O item lV apresenta uma tabeta ctara com as

quantidades estimadas mensais e totais para um período de 12 meses (30

pacotes Tipo 4,4 pacotes com iPhone 16 Pro Max e 15 pacotes sem dispositivo

em comodato).

V. Levantamento de mercado: O documento cumpriu este requisito ao mapear, no

item 5.1.2, dois cenários (Sotução 1: Compra direta/Leasing; Sotução 2:

Comodato). Apresentou vantagens e desvantagens de cada modelo e justiÍicou a

escolha do Comodato (Sotução 2) pe[a ausência de investimento iniciat de capitat

e mitigação do risco de obsotescência tecnológica.

Vl. Estimativa do vator da contratação: O item 6.1 traz a tabeta de preços de

referência obtidos via Sistema Consuttec, totatizando uma estimativa gtobat de

R$ 320.814,00. O ETP resguarda que a pesquisa formal completa e definitiva será

juntada previamente à publicação do editat, o que atende à dinâmica processua[.
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Descrição da solução como um todo: A sotução é descrita integratmente no

item 5.10 (compreendendo o plano de serviços, a ptataforma de controte [MDM]

e os chips/aparethos). As obrigaçôes de suporte técnico e de assistência técnica

(remota e presenciat), bem como os prazos de correção e substituição de itens

em inconformidade (prazo máximo de 3 dias úteis), foram inseridos nos subitens

3.8,3.9 e 5.6.

Justificativas para o parcelamento: Encontra-se minuciosamente justificado no

Capítuto Vll. A equipe técnica demonstrou que o parce[amento é contraindicado

no caso por haver interdependência entre os serviços (voz, dados, chips e

comodato), e que o fracionamento prejudicaria a padronização das [inhas e a

centralização da fiscatização administrativa. Escolha fundamentada pelo lote

untco.

Dêmonstrativo dos resuttados pretendidos: Atendido no Capítu[o X, por meio

da listagem dos beneÍícios diretos mapeados, tais como: ganho em escata,

governança de consumo via plataÍorma de gestão, profissionatização da

comunicação institucionaI e otimização materiaI por não haver necessidade de

tombamento patrimoniaI ou descarte de resíduos peta prefeitura.

Providências prévias: Não há tópico especíÍico no corpo do texto tratando das

providêncías administrativas que antecedem o contrato, restando prejudicado a

ana[ise deste inciso, recomenda-se que a Equipe Técnica siga com o disposto no

§2o do artigo 18, da Lei 14.13312021.

Contratações corretatas e/ou interdependentes: Atendido formatmente no

CapÍtuto Vlll, no quat a equipe conctui textualmente que "não se verifica a

necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes" para a eficácia

do objeto.

lmpactos ambientais e medidas mitigadoras: Atendido ptenamente e de forma

isotada no Capítuto Xl, dectarando que os impactos ambientais diretos são

considerados mínimos, mas que devem ser observadas práticas que reduzam a
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geração de resíd s e[etrônicos e promovam o uso racional dos recursos

naturais.
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Xlll. Posicionamento conclusivo: O encerramento do estudo, no Capítuto Xll, exibe

de forma ctara a "Dectaração de Viabitidade" assinada por toda a equipe técnica

designada, asseverando a razoabitidade da contratação com base nos dados

compitados.

O ETP atende aos e[ementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, do s1o, do

artigo 18o, seguindo ao determinado no §2o do mesmo artigo da Lei no 14.1331202'1.

5, TERMO DE REFERÊNCN

O Termo de ReÍerência foi etaborado a partir do Estudo Técnico Pre[iminar e deve

conter os parâmetros exigidos nas atÍneas do inciso )filll, do artigo 60, da Lei no

'14.133/2021, visando gaÍantír a precisão, transparência e viabitidade da contratação.

Assim, anatisando os parâmetros do Termo de Referência nota-se:

a) Definição do objeto: O objeto, sua natureza de serviço comum e os quantitativos

estão bem descritos e detalhados por órgãos gerenciadores e participantes

(tabelas do item 1.1 e 1.5). O item 4.2.1 define o prazo de vatidade da Ata de

Registro de Preços (12 meses prorrogável por iguat período).

b) Fundamentação da contratação: O item 1.3 traz uma justificativa detathada e

meritória da necessidade dos serviÇos.

c) Descrição da sotução como um todo: A sotução é descrita de forma gtobat,

engtobando a prestação de chamadas, dados, Íornecimento de chips (SlM/eSlM),

aparelhos ce[utares em comodato, gerenciamento remoto via ptataforma MDM e

suporte técnico continuado. O ciclo de vida e a destinação final ambiental de

resíduos são resguardados através dos critérios de sustentabilidade e togística

reversa previstos nos itens 3.6.3, 3.6.4.

d) Requisitos da conÜatação: Dispostos no Capítuto lll (Requisitos Gerais,

Técnicos, Ad ministÍativos, Legais e Qualificação Técnica). Foram incluídas

exigências cruciais como a outorga da ANATEL para prestação de SMP e a

conformidade com a LGPD.

e) Modelo de execução do objeto: Estabetecido no Capítulo V. O TR disciplina

perfeitamente que as demandas ocorrerão por requisiçóes fracionadas, prevê

www.colinas.to.gov.br - Endereço: Ruo 23-A, s/n, setor Aeroporto, Colinos do Tocontins - TO, CEP.
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prazos de início de fornecimênto/ativação (05 dias úteis) e tempos de

substitu ição/correção de itens defeituosos (24 horas).

f) Modeto de gestão do contrato: O termo indica nominalmente e detatha as

competências e portarias das servidoras responsáveis: Amanda Beatriz dos

Santos Sitva (Fiscat de Contrato, Portaria no 111120261e Jordânia Alves de Sousa

Rodrigues (Gestora de Contrato, Portaria no 3112025).

g) Critérios de medição e de pagamento: As condiçôes de pagamento estão

regutadas no Capítuto lX - pagamento em até 30 dias após emissão da fatura com

ateste e regutaridade fisca[).

h) Forma e critérios de seteçâo do fornecedor: O item ll define a ticitação peta

moda[idade Pregáo Etetrônico, sob o critério de jutgamento pe[o Menor Preço Por

Lote Único, justificando a indissociabitidade técnica de manter uma operadora e

um único DDD (63). Os parâmetros de habititação técnico-operacional também

estão estiputados no item 3.4.

i) Estimatívas do vator da contratação: O valor da estimativa da contratação

encontra-se em anexo ao TR, juntamente com o mapa de apuração de preços e

ao relatório unificado.

j) Adequação orçamêntária: O Capítuto X, informa que os recursos correrão por

conta das dotaçôes orçamentárias do Órgáo Gerenciador e dos Fundos

Participantes. Sendo uma ticitação sob o Sistema de Registro de Preços, a

indicação precisa do crédito orçamentário (ctassiÍicação Íuncional-

programática) é juridicamente mitigada nesta Íase, tornando-se obrigatória

apenas no momento da efetiva contratação/empenho.

O Termo de Referência sob exame apresenta todos os etementos necessários

para a deflagração da fase externa do certame, guarda estrita simetria com o Estudo

Técnico Pretiminar e fornece clareza suficiente pa

competitivas, estando apto para a instrução do editat.

taa rmutação de propostas
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6. DA MINUTA DO EDITAL

Anatisando a Minuta do Editat do Pregão Eletrônico no 016/2026/PMCO/TO,

vejo a correta adequação formal ao regime da Lei 14.13312021. Pontos positivos

observados:

. O edital prevê a divutgação no Porta[ Nacional de Contratações Púbticas,

atendendo ao princípio da pubticidade da NLLC;

o O modo de disputa será o "Aberto" (tances púbticos e sucessivos) está em

conformidade com o Art. 56, inciso I da Lei 14.13312021;

e O intervalo de [ances será de um vator mínimo de R$ 1,00 (um reat) o que

garante economicidade em cada item;

. O critério de jutgamento será o de Menor Preço - Lote Único;

o Exigência da capacídade do [icitante de rea[izar o objeto da [icitação, nos

termos do que dispõe os artigos 62 a 70 da Lei 14.13312021

Por fim, o edital está bem estruturado e segue os ritos modernos da Lei

14.133/2021, estando apto para pubticação e prosseguimento da presente ticitaÇão.

Quanto a cotação, após anátise de preços constante nos autos, verifica-se que o

orçamento estimado foi etaborado em conformidade com o artigo 23 da Lei no

14.133/2021, uma vez que foram utitizadas múttiptas fontes idôneas de pesquisa,

inctuindo sistemas oficiais de compras púbticas, contrataçôês simitares recentes e

cotaçôes diretas com fornecedores devidamente identificados, assegurando-se o

número mínimo [ega[ e a vincutação às especificações do objeto. A análise da

documentação apurada reve[a:

A anátise da documentação apurada reve[a:

. Diversidade de fontes, como exige o caput do art. 23 - Foram utitizados para

essa cotação várias fontes de pesquisas, sendo e[as: Contaçã .iunto as empresas

BRASIL S.A, CNPJ noCLARO S.A, CNPJ no 40.432.54410001-47 e TELEFONI
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. Compatibitidade técnica - As descrições constantes nas consultas

coincidem com as especificaçôes do objeto licitado, assegurando comparabilidade

isonômica entre as propostas (art. 23, §1o);

. Registro Íormat e rastreável - Consta nas pesquisas origem dos preços, data

da coteta e identífícação dos fornecedores;

. Temporatidade adequada - As pesquisas foram reatizadas dentro do período

próximo à deftagração do certame (202512026), atendendo ao critério de atuatidade.

Os preços foram obtidos por meio de competição real e dados históricos,

refletindo condiçóes de mercado e assegurando coerência com o princípio da

economicidade (art.50, da Lei no 14.133/21). Não se constatam indícios de sobrepreço

ou inexequ ibii.idade nos valores obtidos.

7. DAMINUTACONTRATUAL

Anatisando a MINUTA DO CONTRATO extraem-se as seguintes ctáusulas

obrígatórias, conforme estabetece a Lei no 14.133/2021 (NLLC):

1a) Fundamentação Legat (Art. 92, lnciso lll);

2a) Objeto (Art. 92, lnciso l);

3a) Valor deste contrato, das especiÍicações do serviço e da dotação

orçamentária (Art. 92, lnclsos V e Vlll);

4a) Forma de pagamento (Art. 92, lnciso V);

5) Das Atterações e do Reajustê, (Art. 92, lnciso V, Art. 124 e 125)i

6a) Da Medição, (4rt.92, Vl);

7a) Da Prestaçâo dos Serviços, das Especificações Técnicas, do Prazo e das

Gondiçôes de Fornecimento e do Recebimento do Objeto, (Art. 92, ]V e Vll);

8a) Da Garantia de Execução, (Art. 92, lnciso Xll);

9a) Da Vigência Deste Contrato e da Possibilidade de Prorrogação (Art. 105 da

Lei 14.'13312021);

104) Da Fiscatização e da Gestão Deste Contrato, (Art.92, lnciso XVlll

77.760-000 - Telefox: (63) 3476-7000 10 e 12
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1í a) Das Obrigações das Partês, (Art.92, lnciso XlV, XVI e XVll);

124) Da Extinção Contratuat, (Art.92, XIX da Lei no 14.133/202í);

134) Das lnfrações Administrativas e Sançõês, (Art. 92, lnciso XIV);

144) Da Subcontratação (Art. 122,§2ol;

154) Da Obrigação de Cumprir Exigências de Reserva de Cargos, (Art. 92,

lnciso XVll);

164) Da Obrigação de Manter as Gondições dê Habititação, (Art.92, lnciso

xvr);

174) Sustêntabitidade;

184) Dos Casos Omissos, (Art. 92, lnciso lll);

194) Da Pubticação e do Registro, (Art. 94 da Lei 14.13312O211;

204) Do Foro, (Art. 92, §o 1o);

214) Das Assinaturas.

O conteúdo das c[áusu[as supracitadas demonstra que a minuta preenche os

requisitos [egais, estando o contrato apto para ce[ebração, com obrigações

estabelecidas de forma a garantir perante a Administração municipal a plena execução

do objeto.

7.1) PUBUCTDADE DO EDTTAL E TERMO DO CONTRATO

Cumpre lembrar que é obrigatória a divutgação e a manutenção do inteiro teor do

edital de ticitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contrataçôes Púbticas e a pub[icação de extrato do editat no Diário Oficiat do Município,

conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no 14.133, de 2021.

Destaca-se também que, após a homologação do processo ticitatório, é

obrigatória a disponibitização no PortaI NacionaI de Contratações Púbticas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no 14.133, de 2021.
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8. CONCLUSÃO

Ante o exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais da matéria e com

fundamento no artigo 53 da Lei no. 14.13312021, bem como diante dos despachos

contábeis e orçamentários, opino FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do referido

Pregão Etetrônico, bem como aprovo às minutas apresentadas, que se encontram em

obediência aos ditames da Lei no.14.133/2021 .

É o parecer.

Cotinas do Tocantins/TO, 1 8.06.2026.

Íazão da Costa

Advoga o OAB-TO No 4332-8
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